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PARECER Nº 1789/2017 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0476/17. 

Trata-se de projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Caio Miranda Carneiro, que 
altera as disposições previstas no parágrafo único, do art. 6º, da Lei nº 14.029, de 13 de julho 
de 2005, que dispõe sobre proteção e defesa do usuário do serviço público do Município de 
São Paulo, e do § 2º, do artigo 21, da Lei nº 14.141, de 27 de março de 2006, que dispõe sobre 
o processo administrativo na Administração Púbica Municipal, para dar poderes ao advogado 
constituído, de autenticar cópias reprográficas de documentos, nos casos em que especifica. 

De acordo com a justificativa ao projeto, a medida se harmoniza com as tendências do 
ordenamento jurídico pátrio em reconhecer que o advogado tem fé pública e permitir que os 
documentos em cópia, oferecidos para a instrução de procedimentos, possam ser declarados 
autênticos pelo próprio profissional, sob sua responsabilidade pessoal. 

Sob o aspecto jurídico, a propositura reúne condições para prosseguir em tramitação, 
visto que elaborada no regular exercício da competência legislativa desta Casa, consoante 
será demonstrado. 

A propositura encontra fundamento no artigo 37, caput, da Lei Orgânica Paulistana, 
segundo o qual a iniciativa das leis cabe a qualquer membro ou Comissão Permanente da 
Câmara Municipal, ao Prefeito e aos Cidadãos, inexistindo, ainda, qualquer impedimento para 
a iniciativa de projetos de lei que versem sobre a matéria. 

Cabe considerar, ademais, que o projeto encontra fundamento no artigo 30, I, da 
Constituição Federal, segundo o qual compete aos Municípios legislar sobre assuntos de 
interesse local, dispositivo com idêntica redação no artigo 13, I, da Lei Orgânica Municipal. 

A propositura atende ao princípio da legalidade, bem como aos princípios da 
moralidade e da eficiência da Administração Pública. 

Com efeito, o art. 37 da Constituição Federal determina que a Administração Pública 
deverá ser norteada pelos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência, o que se coaduna com o objetivo perseguido na presente propositura. 

Ainda a respaldar a proposta apresentada, tem-se a Lei Orgânica Paulistana, que em 
seu artigo 2°, VIII e IX, estabelece: 

"Art. 2° - A organização do Município observará os seguintes princípios e diretrizes: 

... 

VIII - a garantia de acesso, a todos, de modo justo e igual, sem distinção de origem, 
raça, sexo, orientação sexual, cor, idade, condição econômica, religião, ou qualquer outra 
discriminação, aos bens, serviços, e condições de vida indispensáveis a uma existência digna; 

... 

XII - a moralidade administrativa;" 

A lei nº 10.406 de 10 de janeiro de 2002 - Novo Código Civil - trouxe importantes 
benefícios à sociedade. Dentre suas diversas premissas possibilitou em seu artigo 225 que: 

Art. 225. As reproduções fotográficas, cinematográficas, os registros fonográficos e, em 
geral, quaisquer outras reproduções mecânicas ou eletrônicas de fatos ou de coisas fazem 
prova plena destes, se a parte, contra quem forem exibidos, não lhes impugnar a exatidão. 



Com o dispositivo acima referido nossa legislação passou a prestigiar o chamado 
princípio da verdade documental que considera o documento como verdadeiro até que provem 
o contrário. 

Atualmente este princípio já vem sendo inserido em nossa legislação. É o caso das 
cópias reprográficas de peças do próprio processo judicial declaradas autênticas pelo 
advogado, sob sua responsabilidade pessoal, se não lhes for impugnada a autenticidade 
conforme previsto no inc. IV, do art. 425, da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, Novo 
Código de Processo Civil. 

Também, como estabelecido pelo Novo Código de Processo Civil, abaixo, o advogado 
necessita, tão somente, declarar, que tais fotocópias são verdadeiras, tendo presunção de que 
tal afirmativa é verdadeira. 

Art. 365. Fazem a mesma prova que os originais: 

(   ) 

IV - as cópias reprográficas de peças do próprio processo judicial declaradas autênticas 
pelo próprio advogado sob sua responsabilidade pessoal, se não lhes for impugnada a 
autenticidade. 

No mesmo sentido a Lei nº 11.925, de 17 de abril de 2009, que eu nova redação ao art. 
830 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, reconheceu que o advogado tem fé pública, 
estabelecendo que o documento em cópia oferecido para prova poderá ser declarado autêntico 
pelo próprio profissional, sob sua responsabilidade pessoal. 

Importante destacar que a propositura não cria nenhuma despesa nova ao Poder 
Público, mas, tão somente, visa possibilitar os documentos em cópia, oferecidos para a 
instrução de procedimentos, possam ser declarados autênticos pelo próprio advogado, sob sua 
responsabilidade pessoal. 

Ressalte-se, ademais, que a proposta não incide em vício de iniciativa, na medida em 
que não cogita da criação de serviço público, mas apenas institui regra geral sobre a prestação 
desse serviço público. 

Para ser aprovado o projeto dependerá de voto favorável da maioria absoluta dos 
membros desta Casa, nos termos do art. 40, § 3º, XII, da Lei Orgânica do Município. 

Ante o exposto, somos PELA LEGALIDADE. 

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 06/12/2017. 

Mario Covas Neto - PSDB - Presidente 

Caio Miranda Carneiro - PSB 

Janaína Lima - NOVO 

José Police Neto - PSD - Relator 

Reis - PT 

Sandra Tadeu - DEM 

Soninha Francine - PPS - Contrário 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 08/12/2017, p. 105 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
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